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DESPACHO

 

Nº do Processo: 3516200.410.00012435/2026-71

Interessado: Secretaria Municipal De Meio Ambiente

Assunto: Leilão de animais de grande porte

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Número da Requisição: 201/2026

Número do Estudo Técnico Preliminar 011/2026

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Contratação de serviços de Leilão de Animais de Grande Porte, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
Leilão de Animais

Recolhidos no Canil
Municipal

SV 01 R$2.800,00 R$2.800,00

O objeto da presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme previsão do artigo
34 do Decreto Municipal nº 11.748/23, se caracterizando como bens de uso comum, conforme justificativas
apresentadas no Estudo Técnico Preliminar de referência.

O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do respectivo contrato,
na forma do que estabelece o artigo 105 da Lei º 14.133/2021.

O instrumento contratual a ser firmado oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão aplicadas em



relação à vigência da contratação.

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A fundamentação completa que dá base a presente contratação e seus quantitativos encontram-se
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de
Referência.

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A descrição da solução como um todo encontra-se devidamente pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar de referência, apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a
contratação/aquisição pretendida deverá atender os seguintes requisitos mínimos:

Padrões mínimos de qualidade: Realização de leilões de animais de grande porte sejam tratados com
respeito e dignidade durante todo o processo, assegurando que todas as condições de saúde e segurança
sejam atendidas.

Prazo e Local da prestação dos serviços (plano de logística): O leilão deverá ser realizado em data
previamente definida nas dependências do Canil Municipal de Franca localizado na Rua: José Gianesella
nº415 – City Petrópolis, Franca/SP.

Atendimento a critérios de sustentabilidade: O leilão deverá atender a critérios de sustentabilidade
ambiental, social e econômica. Deve adotar práticas que minimizem o impacto ambiental, como a redução de
resíduos e a utilização de materiais recicláveis na montagem do evento. Além disso, deve promover ações
que favoreçam a inclusão social e a economia local, como a contratação de mão de obra local e o apoio a
fornecedores da região.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
- Início da execução do objeto: imediato a assinatura do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

Os serviços serão prestados no seguinte endereço: o leilão será realizado no Canil Municipal de Franca
localizado na Rua: José Gianesella nº415 – City Petrópolis, Franca/SP e com data previamente definida
e divulgada.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.



Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Cleber Ilário de Paula, designado
fiscal do contrato, na forma do que estabelece o artigo 19, § 1º do Decreto Municipal nº 11.748/23, ou pelos
respectivos substitutos, nos termos do que determina a Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput, para a boa
execução técnica e administrativa do contrato celebrado.

Compete ao fiscal do contrato o regular exercício das atribuições previstas no artigo 3º do Decreto Municipal
nº 10.766/18, sem prejuízo das competências legais expressas no Decreto Municipal 11.748/23, em especial:

Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que entender necessário para a regularização de eventuais faltas ou
defeitos observados;

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, conforme se verifica no artigo
22, inciso III do Decreto Municipal nº 11.748/23.

Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso;

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Constitui rotina de fiscalização a verificação da manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhamento o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

De acordo com o que estabelece o artigo 20 do Decreto Municipal nº 11.748/23, o gestor do contrato



coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração.

FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O critério de julgamento será o de MAIOR LANCE ou OFERTA;

Em princípio, não será permitida a arrematação do bem por valor inferior ao da avaliação que foram
estabelecidas pela Comissão de Avaliação;

Será vencedor aquele que oferecer o maior lance, para cada lote, não inferior ao preço mínimo estabelecido
pela Comissão de Avaliação;

O resultado da presente licitação será conhecido ao final da sessão.

 

DA ARREMATAÇÃO E PAGAMENTO:

Após a arrematação, que se consuma com a “batida do martelo” pelo Leiloeiro Oficial, não será aceito em
nenhuma hipótese a desistência dos arrematantes quanto aos lotes arrematados; O Leiloeiro Oficial poderá,
no final do leilão, promover o repasse dos itens não arrematados, se houver anuência da Comissão de
Licitação;

No ato da arrematação, os arrematantes deverão assinar o comprovante de arrematação, e no mesmo
momento efetuar a garantia de pagamento dos lotes arrematados.



Os lotes arrematados deverão ser pagos a Prefeitura da seguinte forma: 100% (cem por cento) do lance a
vista em pagamento de forma de boleto.

 

DA RETIRADA DO BEM:

A retirada dos lotes deverá ser efetuada em até 02(dois) dias úteis (segunda à sexta) partir do dia da
realização do leilão, das 08h30 às 16h00 após a quitação do bem arrematado junto a Prefeitura Municipal.

Os lotes arrematados em Leilão serão retirados no mesmo local do leilão, contra apresentação o comprovante
de pagamento do boleto, sempre com devido acompanhamento de um funcionário designado pela Prefeitura.

Caso o bem não seja retirado pelo arrematante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do leilão
implicará abandono, retornando o lote para o próximo leilão, podendo a Prefeitura Municipal, promover
nova venda, sem direito à restituição do valor pago pelo arrematante, bem como, poderá cobrar, em qualquer
esfera, os débitos gerados pelo não cumprimento da retirada no prazo estipulado.

Após a entrega do lote arrematado, o arrematante se responsabiliza por qualquer dano causado decorrente.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), conforme custos

unitários apostos em anexo.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei
Orçamentária Anual nº 9.746/2025.

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

- Gestão/Unidade: 021000 Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

- Fonte de Recursos: NÃO HAVERÁ VALOR GASTO COM ESSE SERVIÇO

 

 

 

Franca, na data da assinatura digital.

 
EDUARDO HENRIQUE SOUSA GARCIA

Chefe de Seção de Conservação de Meio Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Henrique Sousa Garcia , Chefe Da Seção De
Conservação Do Meio Ambiente, em 13/04/2026, às 15:14, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/franca/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0318266 e o
código CRC 3393F370.



Referência: Processo nº 3516200.410.00012435/2026-71 SEI nº 0318266

Criado por 40010187804, versão 9 por 40010187804 em 13/04/2026 12:01:22.


